
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 
O MUNICÍPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.854.670/0001-30, com sede à Rua Rui Barbosa, 347, Centro, Xaxim – SC, CEP 
89.825-000, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edilson Antônio Folle, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município de Xaxim, torna público o CHAMAMENTO 

PÚBLICO para doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários para 
Entidades Filantrópicas do Município, ou a qualquer outra instituição 
reconhecidamente sem fins lucrativos, sediada no Município de Xaxim-SC, na forma 
estabelecida por este edital, pela Lei Ordinária n° 4.578, de 11 de julho de 2022 e pela 
Lei nº 8.666/93. 
  
1. DO OBJETO  
1.1. O presente edital tem por objeto a doação de bens móveis considerados inservíveis 
e/ou desnecessários, pertencentes ao Município de Xaxim - SC constantes do Anexo II 
deste edital, os quais foram arrolados na Lei Ordinária n° 4.578, de 11 de julho de 2022. 
 
2. DO REQUERIMENTO 

2.2 Os interessados deverão protocolar, na Sede do Centro Administrativo Municipal 
com sede à Rua Rui Barbosa, 347, Centro, Xaxim – SC, CEP 89.825-000, ofício 
acompanhado do requerimento disposto no Anexo III, desta Chamada Pública, 
manifestando interesse. 
 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
A partir de 04 de janeiro de 2023 até 08:30h de 06 de fevereiro de 2023. 
 
SESSÃO PÚBLICA DA PRIMEIRA ABERTURA 
06 de fevereiro de 2023 – ás 09:00h 
 
3. DOS BENS 
3.1 Os bens móveis de que trata este Edital foram declarados inservíveis e/ou 
desnecessários pelo município de Xaxim, através de seu Diretor de Patrimônio, 
conforme Termo de Vistoria referente ao PL n° 039/2022 de 24 de junho de 2022, Anexo 
I, por não mais atenderem às finalidades publicas à esta Administração. 
 
3.2 A relação completa de bens inservíveis e/ou desnecessários a serem doados 
encontra-se no Anexo IV deste Edital, fixado no mural institucional e publicado no 
endereço eletrônico oficial do Município de Xaxim – SC. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil, Entidades 
Beneficentes ou Filantrópicas, assim consideradas aquelas definidas no art. 2º, inciso I, 
alíneas “a”, da Lei nº. 13.019/2014, que possua, entre seus objetivos estatutários ou 



 
 

 

regimentais, compatibilidade com o objeto deste edital e possua sede no município de 
Xaxim. 
 
5. DO PROCEDIMENTO 
5.1 Os órgãos e entidades interessados poderão agendar horário com o setor de 
Patrimônio para vista prévia dos bens. O agendamento poderá ser solicitado pelo 
telefone (49) 3353 8200 ou pelo e-mail: renato.rosa@xaxim.sc.gov.br, realizando-se as 
inspeções somente as quintas – feiras das 08:30 as 10:30 horas, até a data de abertura 
do processo. 
 
5.2 As entidades e órgãos interessados deverão protocolar, na Sede do Centro 
Administrativo Municipal situado à Rua Rui Barbosa, 347, Centro, Xaxim – SC, CEP 
89.825-000, ofício acompanhado do requerimento disposto no Anexo III, desta 
Chamada Pública, manifestando interesse, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data de publicação deste edital, dirigidas ao Departamento de Licitações. 
 
5.3 A solicitação do órgão ou entidade deverá conter a qualificação do solicitante, o(s) 
bem(ns) pertinente(s), a identificação da pessoa que detenha poderes para a 
continuidade do ato de recebimento, bem como a comprovação de atendimento das 
exigências indicadas no item 3.1 deste edital. 
 
5.4 Havendo mais de um órgão ou entidade interessado nos bens, será adotado o 
critério de sorteio, a ser efetivado em sessão pública com data, horário e local 
agendados e publicados no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e no endereço 
eletrônico do Município caso não seja realizado na sessão de abertura do processo. 
 
5.5 Findo o prazo para manifestação dos interessados, o resultado das doações será 
publicado nos meios de comunicação indicados no item 3.7, em até 3 (três) dias úteis a 
contar da data da sessão pública. 
 
5.6 Autorizada a doação, as despesas com carregamento e transporte dos bens serão 
de inteira responsabilidade do beneficiário, assim como eventuais danos a terceiros 
ocorridos durante o carregamento ou transporte. 
 
5.7 A retirada dos bens deverá ser efetuada pelo contemplado, em horário a ser 
previamente agendado junto ao setor patrimonial, e deverá ser realizada 
impreterivelmente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do Termo 
de Doação de Bens Inservíveis e/ou Desnecessários, conforme modelo constante no 
Anexo V, sob pena de o material ser oferecido a outro órgão ou entidade, respeitada a 
ordem de classificação, e ou descartado por este município. 
 
5.8 Os materiais que não puderem ser aproveitados de alguma forma pelo destinatário, 
ou apresentarem algum risco ao meio ambiente, deverão ser descartados pelo próprio 



 
 

 

destinatário com a observância da legislação aplicável, a fim de que não haja agressão 
ao meio ambiente. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1 O presente Edital poderá ser impugnado por qualquer participante, interessado ou 
cidadão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do instrumento na 
imprensa oficial. 
 
6.2 Os participantes poderão interpor recurso administrativo sem efeito suspensivo 
contra os atos de classificação e de sorteio, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis de sua 
publicação na imprensa oficial. 
 
6.3 O Departamento de Patrimônio e Departamento de Licitações deverão analisar e 
emitir decisão sobre o teor da impugnação ao Edital e dos recursos administrativos em 
até 5 (cinco) dias úteis da data do respectivo protocolo. 
 
6.4 Caso da não manifestação de interesse por nenhum órgão ou entidade em algum 
dos itens citados neste edital, conforme art. 2° parágrafo único da Lei Ordinária n° 
4.578/2022 deverão ser descartados pelo Poder Público Municipal com a observância 
da legislação aplicável, a fim de que não haja agressão ao meio ambiente. 
 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Xaxim/SC, 02 de janeiro de 2023. 

 

 

      EDILSON ANTONIO FOLLE                                   Empresa Registrada 
             Prefeito Municipal                    Compromissário 

 
  
 
 

Fábio José Dal Magro 
Subprocurador-Geral do Município 

 
 
 

xxxxxxxxx 
Fiscal do Contrato 

 

 

Testemunhas:                                                                                    Testemunhas: 

 



 
 

 

ANEXO I 

 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 
 



 
 

 

ANEXO II 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 
ANEXO III 



 
 

 

 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE BENS  

 
 AO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MUNICIPAL DE XAXIM – SC 

 
DADOS DO SOLICITANTE  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:                                                      INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:                                                   E-MAIL:  
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME COMPLETO:  
RG:                                                                 CPF:  
CARGO:  
 

 
O(a) ---------------------------------------------------(solicitante), neste ato representado(a) por 
seu----------------------------------------------- (cargo do representante legal), vem solicitar a 
doação dos bens móveis inservíveis e/ou desnecessários da Prefeitura Municipal de 
Xaxim - SC, constantes na relação abaixo, que será utilizado ---------------------------------
----------(indicar a finalidade e uso de interesse social dos bens):  
 

ITEM DESCRIÇÃO 

  

  

  

  

 
Justificativa: ------------------------------------------------------------------------------------------------
------- (justificar a necessidade dos bens pretendidos).  
 
 
Localidade, data.  
 
Nome/Cargo 
  



 
 

 

ANEXO IV 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

 

O MUNICÍPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.854.670/0001-30, com sede à Rua Rui Barbosa, 347, Centro, Xaxim – SC, CEP 
89.825-000, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edilson Antônio Folle, de acordo 
com a Lei Ordinária n° 4.578, de 11 de julho de 2022 e pela Lei nº 8.666/93, doravante 
denominado DOADOR, ajustam o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BEM (NS) 
MÓVEL (IS) INSERVÍVEIS. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO (S) BEM (NS) DOADO (S)  
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do (s) bem (ns) móvel (is) 
discriminado (s) a seguir: 
 

ITEM PLAQUETA DESCRIÇÃO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

    

    

    

    

    

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) 
móvel(is)discriminado(s) na Cláusula Primeira deste Termo de Doação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO 
Compromete-se o DONATÁRIO a proceder a retirada do(s) bem(ns) móvel(is) 
discriminado(s) na Cláusula Primeira, no estado em que se encontra(m), no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura deste Termo de Doação. 
 
Parágrafo Único - São de responsabilidade do DONATÁRIO todos os encargos 
relativos à retirada do(s) bem(ns) do local onde se encontra(m), bem como por todas 
as despesas de transporte e pelos eventuais riscos e prejuízos decorrentes de seu 
manuseio, inclusive em relação a terceiros. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DESTINAÇÃO DO(S) BEM(NS)  
O DONATÁRIO compromete-se, em observância ao que o dispõe A Lei Ordinária n° 
4.578/2022, a destinar o(s) bem(ns), exclusivamente, para a consecução da seguinte 
finalidade de interesse social: (ESPECIFICAR A FINALIDADE E USO DE INTERESSE 
SOCIAL).  
 



 
 

 

Parágrafo único - O descumprimento do disposto no caput nesta Cláusula sujeitará o 
donatário qualificado como organização da sociedade civil sem fins lucrativos às 
penalidades previstas, mediante procedimento autônomo em contraditório, nos 
termos do referido diploma legal.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE  
O DONATÁRIO responde pela utilização e conservação do(s) bem(ns) nas esferas 
administrativa, civil e criminal, desde a data do seu recebimento.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
O DOADOR providenciará a publicação do extrato deste Termo de Doação no Diário 
Oficial do Estado e site oficial do município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Xaxim/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas 
do presente contrato. 

 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Xaxim, ........ de ................. de 2023. 
 
 
Nome do Representante Legal 
DOADOR 
 
Nome do Representante Legal 
DONATÁRIO 
 
TESTEMUNHA 1  
NOME:  
CPF:  
RG: 
 
TESTEMUNHA 2  
NOME:  
CPF:  
RG: 


